
Nº CANDIDATO (A) PROCESSO RESULTADO

01 Daniele Cristina da Silva 43.590/2024 HABILITADA

02 Elizandra Zela 44.760/2024 HABILITADA

03 Fadwa Taha Henrique 42.172/2024 HABILITADA

04 Flavia Christina Montalvão Oliveira 45.002/2024 NÃO HABILITADA

05 Francielle de Souza Martins Pazinatto 44.751/2024 HABILITADA

06 Jeruziane Mayer 45.085/2024 NÃO HABILITADA

07 Kellen de Almeida Araujo Cury da Paz 43.662/2024 HABILITADA

08 Luciane Fogaça de Souza 43.434/2024 NÃO HABILITADA

09 Maria Carolina Barbosa Monteiro de Oliveira 44.686/2024 HABILITADA

10 Markiely Batista Sobral 45.017/2024 HABILITADA

11 Rosimeri Matias dos Santos 45.262/2024 NÃO HABILITADA

12 Vanessa Cristina Marinho 45.250/2024 HABILITADA

13 Vânia Ferreira da Silva 45.281/2024 NÃO HABILITADA

14 Vania Lemos Matozo dos Santos 45.052/2024 HABILITADA

15 Vera Renata Pinheiro Henrique 45.320/2024 NÃO HABILITADA

16 Wagner Maquiaveli 45.088/2024 HABILITADO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ENSINO INTEGRAL
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EDITAL SEMEDI Nº 22/2024
LISTA PROVISÓRIA DA CONCESSÃO DE HABILITAÇÃO
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ENSINO INTEGRAL, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 5.121/2024, através
da Comissão Especial para o Processo de Habilitação de Candidatos ao Cargo de Diretor Escolar, nomeada por meio da Portaria nº 8.312, de 24 de
maio de 2024, considerando a Lei Complementar nº 4.435, de 16 de maio de 2024, que “altera a Lei nº 3.753, de 23 de maio de 2018” e de acordo
com o disciplinado no Decreto nº 5.334/2024, resolve:
I. Tornar pública a Lista Provisória de Concessão de Habilitação, do PROCESSO DE HABILITAÇÃO DE CANDIDATOS AO CARGO DE
DIRETOR ESCOLAR, em atendimento à Secretaria Municipal de Educação e Ensino Integral;
II. Informar que os servidores, cujos nomes não constarem nesta lista, poderão interpor recurso nos períodos descritos no cronograma inicial,
mediante requerimento no Protocolo Geral da Prefeitura, com apresentação da cópia do seu protocolo e devidamente fundamentado;
III. Informar que o período de recurso, referente a esta etapa do processo, acontece nos dias 18 e 19 de julho de 2024, mediante requerimento no
Protocolo Geral da Prefeitura e devidamente fundamentado.
 

 
Paranaguá, 17 de julho de 2024
 
PAULA DA SILVA INÁCIO PEREIRA
Secretária Municipal de Educação e Ensino Integral
Decreto nº 5.121/2024
 
GISELLE FELIPE RIBEIRO
Presidente da Comissão Especial
Portaria nº 8.312/2024
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